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LEI Nº 2.135 DE 15 DE ABRIL DE 2025 
 

Ementa: “Dispõe sobre a revogação da Lei 
Municipal nº 1.606, de 08 de fevereiro de 2019, e dá 
outras providências”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 1.606, de 08 de fevereiro de 2019. 

Art. 2º. Com a revogação da Lei Municipal nº 1.606, de 08 de fevereiro de 2019, voltam 

a vigorar os dispositivos constantes na Lei Municipal nº 1.214, de 13 de junho de 2013, 

em especial o disposto no “ANEXO VIII” do cargo “AUXILIAR DE SECRETARIA”. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de São Sebastião da 
Amoreira, Estado do Paraná, aos 15 dias do 
mês de abril do ano de 2025. 
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LEI Nº 2135 DE 15 DE ABRIL DE 2025

Ementa: “Dispõe sobre a revogação da Lei
Municipal nº 1.606, de 08 de fevereiro de 2019,
e dá outras providências”.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu,
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 1.606, de 08 de
fevereiro de 2019.
 
Art. 2º. Com a revogação da Lei Municipal nº 1.606, de 08 de
fevereiro de 2019, voltam a vigorar os dispositivos constantes
na Lei Municipal nº 1.214, de 13 de junho de 2013, em especial
o disposto no “ANEXO VIII” do cargo “AUXILIAR DE
SECRETARIA”.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.
 
São Sebastião da Amoreira, Paraná, 15 de abril de 2025.
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Prefeita Municipal
Gestão 2025-2028
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